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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

7) PL 788/2017 - Autor: Toninho Vespoli 

PARECER Nº 553/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 03/05/2018, PÁGINA 79, COLUNA 01. 

PARECER Nº 1000/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 21/06/2018, PÁGINA 107, 
COLUNA 03. 

PARECER Nº 1223/2018 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 788/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, visa alterar a 
Lei Municipal nº 14.471, de 10 de julho de 2007, que consolida a legislação municipal relativa 
às cidades-irmãs da cidade de São Paulo, para declarar M'banza Kongo cidade-irmã da Cidade 
de São Paulo. 

Segundo justificativa do autor, "o reconhecimento de M'banza Kongo é positivo para 
São Paulo, e para o mundo. Milhares do Kongo foram escravizados e levados para as 
Américas e Europa, por exemplo, e muitos habitam essa Cidade. O patrimônio da humanidade 
é material (sítios arqueológicos, monumentos históricos, etc.) e imaterial (línguas, danças, 
religião, etc). Por um lado, esse reconhecimento criará condições para rentabilizar o turismo e 
a pesquisa, e acima de tudo a cultura e a história enraizadas pela colonização, e ainda pelas 
resistências de luta desses povos". 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade, com apresentação de Substitutivo "para adequar o projeto à técnica legislativa 
prevista pela Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, haja vista a existência da Lei nº 
14.471/07, que consolida a legislação municipal sobre Cidades irmãs". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 15/8/18 

Jair Tatto - PT - Presidente 

Atílio Francisco - PRB - Relator 

Fernando Holiday - PSDB 

Isac Felix - PR 

Ota - PSB 
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Ricardo Nunes - MDB 

Soninha - PPS 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/08/2018, p. 64 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


